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RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2026 

PROCESSO Nº 8015/2026  
  

  

  

Pregão Eletrônico nº. 015/2026  

Processo nº. 8015/2026  

Entidade Promotora: Município de Pedregulho – SP (UASG 986841) Tipo 
de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM Data: 14 de maio de 2026.  
Horário: 09:00 horas (Horário de Brasília).  

Local: http://www.gov.br/compras (COMPRASNET SIASG)  

  

  

1. FINALIDADE DA RETIFICAÇÃO  

1.1. O Prefeito do Município de Pedregulho informa que tendo em vista falha na descrição 

técnica constante do Anexo I – Termo de Referência o mesmo foi retificado. 1.2. Ficam 

mantidas as demais condições.  

1.3. A reunião de Abertura e Julgamento ficou marcada para as 09:00 horas do 

dia 14 de maio de 2026, e mantidas as demais condições.  

1.4. Quaisquer outros elementos necessários ao perfeito entendimento deste 

Edital poderão ser obtidos junto ao Setor de Licitações sito à Praça Padre Luís Sávio, 

s/n, fone (16) 3171-3315.  

1.5. Esta licitação poderá ser acompanhada através do site do Município na 

Internet, cujo endereço é http:// www.pedregulho.sp.gov.br ou pelo site 

www.gov.br/compras.   

  

  

Pedregulho-SP, 29 de abril de 2026.  

  

  

CARLOS EDUARDO B. TEIXEIRA  
Prefeito Municipal   

http://www.pedregulho.sp.gov.br/
http://www.pedregulho.sp.gov.br/
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ANEXO I  
 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de VEÍCULOS ZERO QUILÔMETRO, para atendimento do Sistema Único de Assistência 

Social, em conformidade com as especificações, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

Tabela de preços: 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 

Veículo Ambulância tipo A - simples 

remoção tipo pick-up, para simples 

remoção, nova, sem uso anterior, com 

primeiro emplacamento em nome do 

Município, devidamente transformada, 

equipada e homologada, atendendo 

integralmente às exigências do Código de 

Trânsito Brasileiro, às Resoluções do 

CONTRAN, às normas da ABNT, às 

diretrizes do Ministério da Saúde e às 

regulamentações do INMETRO 

aplicáveis, com potência mínima 95cv, 

três portas sendo duas na cabine e uma 

na ambulância, cilindrada mínima 

1.100cc, cintos de segurança dianteiros 

com ajuste de altura, tanque de 

combustível mínimo 44 litros, roda aro 

mínimo 15'' original de fábrica, direção 

elétrica/hidráulica, ar condicionado, 

espelhos retrovisores externos, para-

choque na cor do veículo, trava elétrica 

das portas, vidro elétrico nas portas, 

controle de tração e estabilidade, sensor 

de monitoramento de pressão dos pneus, 

sendo todos os itens originais de fábrica, 

comprimento externo do veículo 

transformado mínimo 4.700 mm 

devidamente comprovado pelo CCT 

(Certificado de Capacitação Técnica). 

Descritivo da Transformação: 

Interior da transformação ambulância 

UND 01 R$ 220.560,00 R$ 220.560,00 



 

Prefeitura Municipal de Pedregulho 
Estado de São Paulo 

Secretaria dos Negócios Jurídicos do Município 
Departamento de Licitações e Contratos 

 

 
 

Praça Padre Luís Sávio, s/n – Fone: (16) 3171-3315 – Fax: (16) 3171-3315 – CEP 14.470-000 – Pedregulho-SP 
  

  P á g i n a  3 | 18 
 

confeccionado em fibra de vidro ou 

similar, sem emendas e sem acabamento 

em silicone entre o teto, laterais, armário, 

banco baú e piso, sendo necessário para 

total higienização e não proliferação de 

fungos, bactérias e vírus, conforme ABNT 

NBR 14.561/2000; 

Divisória entre cabine do motorista e 

passageiro permanecendo original de 

fábrica; 

Piso antiderrapante sem emendas para 

total higienização, contendo no mínimo 

2.100 mm com trilho em fibra para 

entrada e saída da maca; 

Revestimento do interno da ambulância 

nas laterais, teto e piso sem emendas 

para total higienização; 

Todo o interior da ambulância com cantos 

arredondados para segurança do 

paciente e acompanhantes; 

Junto à proposta/habilitação Laudo da 

PINTURA ou proteção do PISO, 

PAREDES INTERNAS, DIVISÓRIA, E 

ARMÁRIO comprovando que os mesmos 

são utilizados matérias antimicrobiano, 

tornando a superfície bacteriostática; 

Junto à proposta/habilitação ensaio de 

flamabilidade de acordo com “Resolução 

CONTRAN N 498/14 – Dispõe sobre 

requisitos aplicáveis no revestimento 

interno do veículo ambulância que está 

sendo ofertado” em nome da empresa 

transformadora; 

SISTEMA ELÉTRICO: 

Iluminação interna em LED 12V;  

02 Tomadas 12v; 

MACA: 

Maca retrátil com comprimento do leito 

mínimo de 2030mm, largura do leito 

550mm, cabeceira voltada para frente do 

veículo, com pés dobráveis, provida de 4 



 

Prefeitura Municipal de Pedregulho 
Estado de São Paulo 

Secretaria dos Negócios Jurídicos do Município 
Departamento de Licitações e Contratos 

 

 
 

Praça Padre Luís Sávio, s/n – Fone: (16) 3171-3315 – Fax: (16) 3171-3315 – CEP 14.470-000 – Pedregulho-SP 
  

  P á g i n a  4 | 18 
 

rodízios de 200mm giratórios 

confeccionados em material resistente a 

oxidação, com pneus revestidos em PU 

expandido com resistência mecânica e 

maciez para absorver impactos e não 

transferir vibrações no deslocamento e 2 

rodas aéreas para apoiar na entrada na 

ambulância, projetada para cargas 

pesadas e para reduzir o esforço no 

momento de colocá-la ou retirá-la de 

ambulâncias, podendo ainda, ser 

manobrada por apenas um socorrista. A 

maca deve suportar uma carga de 300 

Kg. Como medida de segurança, e para 

atendimento da norma DIN EN 1865, a 

maca deve ser submetida à testes com 

uma carga equivalente a duas vezes a 

capacidade de carga estabelecida, ou 

seja 600 Kg. O espaldar suporta uma 

carga de 100 Kg na inclinação 20 graus. 

Possuir um mecanismo na parte inferior 

do leito, próximo à alça de transporte, que 

possibilita a retração das pernas. O 

mecanismo de retração permite ser 

usado por apenas uma pessoa e possuir 

um sistema que impede o destravamento 

acidental no deslocamento do paciente. 

As pernas dianteiras contam com 

batentes deslizantes para facilitar a 

introdução e a retirada das ambulâncias.   

A estrutura principal do leito é montada 

com perfis longitudinais de duralumínio 

de alta resistência em formato oblongo 

com bordas arredondadas e capacidade 

para suportar altas cargas. Base do leito 

de injeção plástica em polímero de alta 

resistência. O polímero em material 

dielétrico (isolante elétrico) para uso do 

DEA (Desfibrilador Automático Externo) 

que não transfere corrente elétrica para o 

restante da estrutura. Conjunto da base 
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em polímero resistente que possibilita a 

elevação do tronco do paciente em pelo 

menos 45 graus. 

Eixo aéreo com um mecanismo que 

permite a redução do comprimento do 

leito, para utilização em locais estreitos e 

elevadores. Alças laterais basculantes 

com duplo sistema de engate. Alças 

auxiliares nas duas extremidades, 

unificadas às bases do leito. 

Colchonete com espuma interna na 

densidade 33kgf/m3 selado com costura 

eletrônica totalmente impermeável, de 

fácil limpeza e assepsia. Três (3) cintos 

de segurança para imobilização do 

paciente (tórax, bacia e tornozelos). Os 

cintos estão dispostos de forma a 

prevenir movimentos longitudinais e 

transversais durante o transporte. Em 

conjunto com o cinto do tórax, são 

fornecidos dois cintos adicionais para 

imobilização do dorso superior (acima 

dos ombros), para minimizar o 

movimento para frente durante uma 

frenagem violenta ou em acidente com 

impacto frontal. Junto com a maca é 

fornecido um completo sistema para 

ancoragem e travamento, composto por 

um guia de direcionamento com dois 

batentes frontais e um conjunto de 

travamento central de engate rápido de 

fácil acesso e acionamento. Sistema de 

ancoragem testado conforme exigências 

descritas no item 5.10.7 da norma ABNT 

NBR 14561/2000 que indica os itens S4 e 

S5 da norma AMD Standard 004 e 

suporta uma carga de 1000 kgf. no 

sentido longitudinal, lateral e vertical, 

individualmente. Sistema de ancoragem 

testado conforme orientações das 

normas DIN EN 1865, BS EN 1789 e 
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suportando impactos com 

desacelerações de 10, 15 e 20 G, 

Etiqueta de identificação do fabricante, 

CNPJ, telefone e número serial para 

identificação e rastreabilidade. 

Garantia de fábrica de 2 (dois) anos 

contra defeitos de fabricação. 

EXIGÊNCIAS NORMATIVAS: 

A maca deve atender as especificações 

das normas ABNT-NBR 14561/2000, 

itens 5.9.3/ 5.10.5/5.10.7/ 5.10.8.1/ 5.14.4 

subitens M1, M2, M10 e M21; normas 

DIN EN 1865, DIN EN 1789 e S4 AMD 

Standard. Possuir laudo de ensaio de 

resistência e capacidade de carga e 

laudo de Crash Test 10 G em 

concordância com as normas acima 

citadas. Os laudos deverão ser 

elaborados por responsável técnico 

devidamente cadastrado e autorizado 

pela ANVISA, com comprovação de 

vínculo com a empresa fabricante, 

Autorização de Funcionamento de 

Empresa (AFE) e Registro dos Produtos 

junto a ANVISA. 

Veículo com capacidade mínima de 

lotação para 04 ocupantes juntamente 

com a maca retrátil; 

ARMÁRIO: 

Armário frontal interno localizado na 

região superior da transformação 

ambulância em fibra de vidro ou similar; 

BANCOS: 

01 banco baú atrás da divisória do veículo 

“contra marcha” para um acompanhante 

com cinto de segurança, estofamento em 

courvin de alta resistência, com assento;  

Junto à proposta/habilitação ensaio de 

ancoragem do cinto de segurança do 

banco simples “contra marcha” conforme 

portaria 190/09, portaria 990/2022 Art. 12, 
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ABNT 6091/2015 e CONTRAN n° 

518/2015 em nome da empresa 

transformadora referente ao veículo 

ofertado; 

OXIGENOTERAPIA: 

Suporte para fixação de 01 cilindro de 

oxigênio com capacidade de 03 litros;  

01 Cilindro de oxigênio com capacidade 

de 03 litros;  

Régua de oxigênio de 03 pontas com 

fluxômetro / aspirador / umidificador; 

Rede de oxigênio com válvula e 

manômetro em local de fácil visualização; 

01 suporte para soro e plasma; 

SINALIZADOR: 

Sinalizador frontal em barra linear com 03 

lentes injetadas de policarbonato na cor 

vermelha, comprimento mínimo de 690 

mm, largura mínima de 290 mm, mínimo 

de 05 blocos dianteiros, 05 blocos 

traseiros e 02 blocos laterais sendo que 

cada bloco contém 04 LEDs de no 

mínimo 3 Watts e lente defletora em cada 

LEDs; O modulo de controle deverá 

permitir a  geração de efeitos luminosos 

que caracterizem o veículo parado, em 

deslocamento e em situação de 

emergência com no mínimo de treze 

efeitos luminosos de flash distintos; 

Sinalizador Acústico com amplificador de 

no mínimo 100 W RMS de potência, @ 

13,8 Vcc, 03 (três) tons distintos, resposta 

de frequência de 300 a 3000 Hz e 

pressão sonora a 01 (um) metro de no 

mínimo 128 dB @ 13,8 Vcc com um único 

autofalante; 

VENTILADOR/EXAUSTOR: 

01 eletro ventilador de alta rotação no teto 

da ambulância com proteção em cúpula 

de fibra; 

DEMAIS ITENS: 
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Pintura interna à base de poliuretano 

(PU), bicomponente, pré-dosadas com 

ótima resistência proporcionando ao 

ambiente interno total higienização e 

lavagem com água; Pintura externa na 

cor do veículo; 

Mínimo de uma janela lateral com vidro 

corrediço, comprimento mínimo 1.450 

mm e altura mínimo de 580 mm, fixada 

com cola PU sem borracha para melhor 

vedação e com abertura para saída de 

água; 

Tampa traseira inteiriça com abertura na 

vertical a fim de facilitar a entrada e saída 

do paciente em local com trânsito intenso 

com 01 vidro traseiro, 02 amortecedores 

a gás, 01 break light, fechadura, trincos, 

chave e 02 dobradiças em aço na porta 

traseira; 

Serigrafia na ambulância com vinil 

adesivo modelo composto por cruzes e a 

palavra Ambulância capô, vidros laterais 

e traseiro; 

Apresentar junto à proposta/habilitação 

comprovante de capacitação Técnica 

(CCT) conforme portaria 153/2022 

INMETRO, caso esteja vencido 

apresentar junto o comprovante de 

sistema de gestão de qualidade conforme 

“Portaria 190/2009” em nome da empresa 

transformadora, e certidão de adequação 

e legislação do trânsito (CAT) “Resolução 

291/2008”, “Portaria 160/2017” referente 

à marca e modelo do veículo ofertado, 

Juntamente com o projeto básico da 

adaptação com layout  devidamente 

assinado, com firma reconhecida ou 

assinatura digital pelo responsável 

técnico do projeto, conforme portaria 

DENATRAN 190/2009, portaria 990/2022 

e portaria 142/2019, correspondendo ao 
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veículo ofertado na proposta comercial. 

Entrega será feita somente por 

plataforma auto guincho. 

Total Geral =====================➔ R$ 220.560,00 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 

de 27 de setembro de 2021. 

1.4.  O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados do(a) assinatura do contrato, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5.  O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme consta das 

informações básicas deste termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. A empresa contratada/fabricante deve apresentar os parâmetros da solução em conformidade com 

os padrões estabelecidos pelo PROCONVE - Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos 

Automotores, tem o objetivo principal de reduzir os níveis de emissão de poluentes por veículos 

automotores, visando ao atendimento de padrões de qualidade do ar, especialmente nos centros urbanos. 

4.1.2. A empresa contratada também deverá seguir as seguintes orientações: 

4.1.2.1. Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de 

ruídos fixados nas Resoluções CONAMA n° 1, de 11/02/1993, n. 08/1993, n. 17/1995, 

n° 272/2000 e n. 242/1998 e legislação superveniente e correlata. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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4.1.2.2. Só será admitida a oferta de veículo que possua eficiência energética equivalente a 

um veículo com a Etiqueta da categoria A (mais eficiente) do Programa Brasileiro de 

Etiquetagem Veicular (PBE Veicular). 

4.1.2.3. Etiqueta de comparação NIVEL "A", poderá ser considerada na categoria Relativa 

e/ou na Comparação absoluta. 

4.1.3. No Edital irá prever a solicitação ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

que apresente ou envie juntamente com a proposta, sob pena de não-aceitação, cópia da Etiqueta do 

produto ofertado, caso o fabricante tenha aderido ao PBE Veicular, ou comprovação, por qualquer meio 

válido, notadamente laudo pericial, de que o veículo possui eficiência energética equivalente a um veículo 

com a Etiqueta da categoria A (mais eficiente). 

Subcontratação 

4.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto para serviços, acessórios, caracterização, adaptações, 

equipamentos de comunicação, de sinalização e acústica, nas seguintes condições: 

4.2.1. As microempresas e/ou empresas de pequeno porte a serem subcontratadas serão indicadas 

e qualificadas pela licitante melhor classificada com a descrição dos bens a serem por elas fornecidos e 

seus respectivos valores. 

4.2.2. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação. 

4.3.  São obrigações adicionais da CONTRATADA, em razão da subcontratação: 

4.3.1. Apresentar a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto 

no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

4.3.2. Substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na hipótese de extinção da 

subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando 

o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a 

demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela 

originalmente subcontratada. 

4.3.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, 

pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão 

e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo 

rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

Garantia da contratação 

4.4. Não haverá exigência de garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei n. 14.133/2021. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de entrega 

5.1. O prazo de entrega do Veículo será de até 60 (sessenta) dias úteis, contados da comunicação emissão 

da nota de empenho.  
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5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 10 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Coronel André Vilela, nº 96, no centro de 

Pedregulho-SP, fone (16) 3171-9400, das 8h às 12h e das 13h às 17h. 

5.4. A entrega deverá ser feita somente por plataforma auto guincho. 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.5. A contratada fica obrigada a garantir a qualidade dos veículos contra defeitos mecânicos pelo período 

mínimo de 24 (vinte e quatro) meses sem limite de quilometragem para câmbio e motor, fornecendo os 

respectivos termos e/ou declaração dessa garantia e oferecer treinamento(s) para operação do veículo e 

sistemas, se necessário. 

5.6. A contratada, deverá comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, de até 200 km, da sede 
do município de Pedregulho/SP, para manutenção da garantia de fábrica, para fins de economicidade quando 
da sua manutenção, assistência técnica e revisões periódicas, dispondo de estrutura própria, instalações 
adequadas, equipamentos, ferramental e equipe técnica especializada na marca, necessários a manutenção 
do item proposto. 

5.6.1. A exigência garante redução de custos ao evitar deslocamentos longos, agilidade no retorno 
do veículo ao serviço e segurança e eficiência por meio de atendimento autorizado com peças originais e 
equipe qualificada, assegurando a plena manutenção da garantia de fábrica. 

5.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas 

por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais 

ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

5.8.  A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

Emplacamento e Licenciamento 

5.9. O veículo deverá ser zero quilômetro com seu primeiro registro licenciado para o Município de 

Pedregulho/SP e estar em conformidade com as especificações deste Termo. 

5.10. Deverão ser entregues com NF que permita o 1º emplacamento / licenciamento diretamente em nome 

do órgão comprador. 

5.11. O veículo deverá ser entregue devidamente emplacado e licenciado pelo DETRAN/SP, em nome do 

Contratante, na sede do Município de Pedregulho/SP, transportado através de veículo cegonha e/ou reboque. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.6.1. A equipe de fiscais será composta pelos membros da comissão organizadora do evento que são: 

INTEGRANTES 

FUNÇÃO NA 

EQUIPE 
NOME E-MAIL SETOR 

Fiscal do 

contrato 
André Luiz Reis saudepedregulho@gmail.com Sec. De Saúde 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, III);  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386671964/artigo-117-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021#:~:text=Abril%20de%202021-,Art.,conforme%20requisitos%20estabelecidos%20no%20art.
mailto:saudepedregulho@gmail.com
https://legislacao.presidencia.gov.br/atos/?tipo=DEC&numero=11246&ano=2022&ato=4d4ETV65kMZpWT29e
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386671964/artigo-117-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021#:~:text=%C2%A7%201%C2%BA%20O%20fiscal%20do,faltas%20ou%20dos%20defeitos%20observados.
https://legislacao.presidencia.gov.br/atos/?tipo=DEC&numero=11246&ano=2022&ato=4d4ETV65kMZpWT29e
https://legislacao.presidencia.gov.br/atos/?tipo=DEC&numero=11246&ano=2022&ato=4d4ETV65kMZpWT29e
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/607339376/inciso-iii-do-artigo-22-do-decreto-n-11246-de-27-de-outubro-de-2022
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/607339376/inciso-iii-do-artigo-22-do-decreto-n-11246-de-27-de-outubro-de-2022
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6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, V); 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/607339374/inciso-iv-do-artigo-22-do-decreto-n-11246-de-27-de-outubro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/d11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/d11246.htm
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/607339352/inciso-iv-do-artigo-23-do-decreto-n-11246-de-27-de-outubro-de-2022
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/607339404/artigo-21-do-decreto-n-11246-de-27-de-outubro-de-2022
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/607339404/artigo-21-do-decreto-n-11246-de-27-de-outubro-de-2022
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/607339404/artigo-21-do-decreto-n-11246-de-27-de-outubro-de-2022
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/607339404/artigo-21-do-decreto-n-11246-de-27-de-outubro-de-2022
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/607339404/artigo-21-do-decreto-n-11246-de-27-de-outubro-de-2022
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/607339404/artigo-21-do-decreto-n-11246-de-27-de-outubro-de-2022
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6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 

(dez) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/607339404/artigo-21-do-decreto-n-11246-de-27-de-outubro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
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7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão; 

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5. o valor a pagar; e 

7.10.6. 0.eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

 Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.24.  A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 

ITEM. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será integral. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz.  

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 

(arts. 17 a 19 e 165). 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

8.23. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.24. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico 

do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 220.560,00 (duzentos e vinte mil quinhentos e sessenta 

reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 

contratante e contratado, conforme especificado no presente termo de referência 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento vigente. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

A) - Departamento: Fundo Municipal de Saúde. Responsável: Gestão Administrativa Da Secretaria De 
Saúde – Recursos> Transferências de Convênios Estaduais Vinculados. Funcional Programática: 
101221101.2375. Natureza: 4.4.90.52 - Ficha: 481. Saldo R$ 150.000,00. 

B) - Departamento: Fundo Municipal de Saúde. Responsável: Gestão Administrativa Da Secretaria De 
Saúde – Recursos: Próprios. Funcional Programática: 101221101.2375. Natureza: 4.4.90.52 - 
Ficha: 482. Saldo R$ 70.000,00. 

C) - Departamento: Fundo Municipal de Saúde. Responsável: Aquisição De Veículos – Saúde – 
Recursos: Próprios. Funcional Programática: 101221101.1306. Natureza: 4.4.90.52 - Ficha: 309. 
Saldo R$ 193.000,00. 

_________________________________ 
JULIANA SARRETA LUCINDO 
Secretária Municipal de Saúde 

CPF: 322.526.558-60 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69

